
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco. 

GONÇALVES, 

DIOGO EABINAZZI 
refeito Muni 

SIQUEIRA 
ipal 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 7.191 DE 15 DE AGOSTO DE 2025. 

Altera e revoga dispositivos da 
Lei Municipal n° 6.941/2022, 
que "Dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência Social 
dos 	Servidores 	Públicos 
Efetivos do Município de Bento 
Gonçalves". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o caput, do art. 39, da Lei Municipal n° 6.941, 
de 23 de dezembro de 2022, que "Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Efetivos do Município de Bento Gonçalves", que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 39. O Comitê de Investimentos será composto por 7 (sete) 
membros titulares, indicados pelo Prefeito Municipal. 

Art. 2° Revoga-se o art. 40, da Lei Municipal n° 6.941, de 23 de 
dezembro de 2022. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gustavo Baldasso Schramm 	 Kilena Tasca Gatto 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocuradora-Geral do Município 

Registrado (a) às fls._ -V. ,E 
e publicado (a) 
Em t ' 	/ 	 25 
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